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EXTRATO DO CONTRATO Nº 523/2017 referente ao 
processo de dispensa n° 133/2017 O MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa PEDRO 
NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES – ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.109.547/0001-02, resolvem celebrar 
entre si o presente contrato de aquisição de instrumentos 
e insumos para as Unidades Básicas de Saúde do PSF, 
através da Secretaria de Saúde do Município de 
Carnaubais/RN, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas 
contratuais no valor global de R$ 7.482,00 (sete mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais), com vigência, da 
assinatura deste, até 31/12/2017. 
 
Carnaubais/RN, 06 de dezembro de 2017. 
 

Thiago Meira Mangueira 
CPF 031.818.894-58 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 522/2017 referente ao 
processo de dispensa n° 134/2017 O MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa NET SYSTEM 
INFORMATICA LTDA – EPP inscrita no CNPJ sob o n° 
03.756.642/0001-03, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de fornecimento de móveis para a UBS 
do Centro de Saúde, através da Secretaria de Saúde do 
Município de Carnaubais/RN, que será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos 
nas cláusulas contratuais no valor global de R$ 7.707,00 
(sete mil setecentos e sete reais), com vigência, da 
assinatura deste, até 31/12/2017. 
 
Carnaubais/RN, 06 de dezembro de 2017. 
 

Thiago Meira Mangueira 
CPF 031.818.894-58 
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Presidente: Vereadora Josefa Jusaly de Medeiros 

Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 

1ª Secretária: Vereadora Iolanda Florentino Santos 

2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 

Vereadores: 

Expedito Fernandes de Souza 

Danilo Bezerra da Cunha 

Nicolau Cavalcante Dantas 
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                         PODER JUDICIÁRIO 

 

Dra. ALINE DANIELE BELÉM CORDEIRO LUCAS 

Juíza Titular da 1ª Vara Cível Juíza Substituta da  

2ª Vara Cível Juíza Eleitoral  

 

Dra. SUZANA PAULA DE ARAÚJO DANTAS 

CORRÊA Juíza Titular da Vara Criminal e do 

juizado Especial Cível e Criminal 

 

              MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Dr. CARLOS HENRIQUE HARPER COX Em substituição da 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  

 

Dr. DANIEL LOBO OLÍMPIO Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN  

 

Dr. YVES PORFÍRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE Em 

substituição da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Assú-RN 
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THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 487/2017 referente ao 
processo de inexigibilidade n° 037/2017, O MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 
08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e o Padre ANTONIO NUNES 
DE ARAUJO, CPF 535.880.709-82, resolvem celebrar entre 
si o presente contrato de prestação de serviços de Show 
Religioso nos festejos alusivos a padroeira Santa Luzia, 
através da Secretaria de Cultura Juventude e Turismo do 
Município de Carnaubais/RN, que será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos 
nas cláusulas contratuais, com valor global de R$ 
11.000,00 (Onze Mil Reais), com data da apresentação 
prevista para o dia 04/12/2017. 
 
Carnaubais/RN, 27 de novembro de 2017. 
 

Thiago Meira Mangueira 
CPF 031.818.894-58 
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